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Declara  o Grupo Afro Cultural  Afoxé
de Odé do município de Nossa Senhora
do Socorro/SE como Bem de Interesse
Cultural  do  Estado  de  Sergipe,  e  o
insere no calendário oficial de eventos e
dá providências correlatas. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE:

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  – Fica declarado como Bem de Interesse Cultural  do Estado de Sergipe o

Grupo Afro Cultural Afoxé de Odé, manifestação cultural tradicional do município de

Nossa Senhora do Socorro/SE, que constitui expressão artística, religiosa, histórica e

identitária do povo sergipano.

Art. 2º – Fica o Grupo Afro Cultural Afoxé de Odé inscrito no Livro de Registro das

Formas de Expressão, nos termos da Lei Estadual nº 9.088, de 2022, que institui o

Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial e o Programa Estadual de Patrimônio

Imaterial no Estado de Sergipe.

Art.  3º  –  Fica  inserido no Calendário  Oficial  de  Eventos  do  Estado de  Sergipe  o

Cortejo do Afoxé de Odé, realizado anualmente no dia 21 de abril, no município de

Nossa Senhora do Socorro/SE.

Art.  4º  –  O  Poder  Público  Estadual  adotará  medidas  necessárias  à  proteção,

valorização  e  promoção  do  Grupo  Afro  Cultural  Afoxé  de  Odé,  assegurando  sua

preservação  como  referência  cultural  afro-brasileira  e  como  instrumento  de

fortalecimento da memória coletiva e da identidade sergipana.

Art.  5º  –  Para  os  fins  desta  Lei,  compreendem-se  como  ações  de  preservação  e

promoção cultural, entre outras:
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I – apoio a projetos, eventos, oficinas e atividades educativas desenvolvidas 

pelo Grupo Afro Cultural Afoxé de Odé;

II – incentivo à produção de registros audiovisuais, publicações e pesquisas 

sobre a história, os integrantes e as lideranças da tradição cultural;

III – parcerias com instituições de ensino, cultura e turismo para a difusão do 

Afoxé como elemento representativo da cultura popular de Sergipe;

IV – reconhecimento oficial em eventos culturais, religiosos e festivos em que o

grupo tradicionalmente participa;

V – adoção de providências administrativas necessárias à efetivação e 

manutenção do registro no Livro de Formas de Expressão.

Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade declarar o Grupo Afro Cultural

Afoxé de Odé, sediado no município de Nossa Senhora do Socorro/SE, como Bem

de Interesse Cultural  do Estado de Sergipe, bem como assegurar seu registro no

Livro de Registro das Formas de Expressão e sua inclusão no Calendário Oficial de

Eventos do Estado.

Fundado  em  21  de  abril  de  2012,  o  Afoxé  de  Odé  constitui  relevante

manifestação cultural e religiosa de matriz africana, consolidando-se como expressão

legítima  da  identidade  afro-brasileira  no  Estado  de  Sergipe.  O  grupo  realiza,

anualmente,  cortejo  em  homenagem  ao  Orixá  Oxóssi,  reunindo  integrantes  da

comunidade, representantes culturais, religiosos e a sociedade em geral, em um ato de

valorização da ancestralidade e da cultura popular.

Vinculado ao Ilê Axé Yáaparálomim Abassá Maria da Paz, tradicional casa de

culto  de  matriz  africana  com mais  de  duas  décadas  de  atuação,  o  Afoxé de  Odé

desempenha papel fundamental na preservação dos saberes tradicionais, na promoção
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da diversidade cultural e no fortalecimento das expressões religiosas afro-brasileiras,

contribuindo  significativamente  para  a  formação  social  e  cultural  da  população

sergipana.

Destaca-se,  ainda, a relevante atuação da Ìyalorixá Silvia D’Oxum, liderança

religiosa de reconhecida importância no município de Nossa Senhora do Socorro, cuja

trajetória é marcada pelo compromisso com a promoção da igualdade racial, combate à

intolerância  religiosa  e  desenvolvimento  de  ações  sociais  voltadas  à  inclusão  e

capacitação de mulheres, jovens e crianças.

O  reconhecimento  proposto  encontra  respaldo  na  Constituição  Federal,

especialmente  nos  arts.  215  e  216,  que  asseguram  o  pleno  exercício  dos  direitos

culturais  e  impõem  ao  Estado  o  dever  de  proteger  e  valorizar  as  manifestações

culturais,  reconhecendo  como  patrimônio  cultural  brasileiro  os  bens  de  natureza

material  e imaterial  portadores de referência à identidade,  à ação e à memória dos

diferentes grupos formadores da sociedade.

No  âmbito  estadual,  a  Lei  nº  9.088,  de  2022,  institui  o  Registro  de  Bens

Culturais  de  Natureza  Imaterial  e  o  Programa  Estadual  de  Patrimônio  Imaterial,

prevendo,  entre  seus  instrumentos,  o  Livro  de Registro  das  Formas de  Expressão,

destinado  à  inscrição  de  manifestações  culturais  como  o  Afoxé  de  Odé,  que  se

caracteriza como expressão artística, musical e religiosa de grande relevância.

A inserção do Cortejo do Afoxé de Odé no Calendário Oficial de Eventos do

Estado reforça o reconhecimento institucional da manifestação, contribuindo para sua

visibilidade,  valorização  e  continuidade,  além  de  fomentar  o  turismo  cultural  e

fortalecer as políticas públicas voltadas à cultura popular.

Ademais,  a  iniciativa  está  em  consonância  com  precedentes  legislativos  já

consolidados no Estado de Sergipe, que reconhecem diversas manifestações culturais e

tradicionais como bens de interesse cultural,  reafirmando o compromisso do Poder

Público com a preservação da diversidade cultural e o combate a todas as formas de

discriminação, especialmente a intolerância religiosa.
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Dessa forma, o presente Projeto de Lei não apenas reconhece formalmente a

importância do Grupo Afro Cultural  Afoxé de Odé,  mas também contribui para a

salvaguarda  do  patrimônio  cultural  imaterial  sergipano,  fortalecendo  a  identidade

cultural e promovendo a inclusão social.

Diante do exposto, resta evidenciado o elevado interesse público da matéria,

motivo pelo qual se solicita o apoio dos nobres Parlamentares para a sua aprovação.

Aracaju/SE. 14 de abril de 2026.

CARMINHA PAIVA
Deputada Estadual
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